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Resumo

Abstract

Nas últimas décadas observou-se um aumento expressivo no número de exames de imagem realizados em pacientes gestantes. 
Este aumento inclui diferentes modalidades, como a ultrassonografia, a tomografia computadorizada e a ressonância magnética. 
Entretanto, ainda se sabe pouco sobre os riscos que esses exames geram para o binômio mãe-feto, seja no contexto da utilização 
de radiação ionizante ou da utilização de diferentes meios de contraste. Ao se submeter pacientes grávidas a estudos por imagem, 
deve-se sempre respeitar os princípios de limitação do uso estabelecidos pela Comissão Internacional de Proteção Radiológica, vi-
sando a poupar a gestante e o feto de danos evitáveis. Ressalta-se que os potenciais efeitos deletérios sobre o feto se contrapõem 
aos danos causados pela não realização de um exame bem indicado, já que um diagnóstico protelado ou perdido pode ser ainda 
mais nocivo para a saúde materna e do próprio concepto. O objetivo deste artigo de revisão é esclarecer dúvidas sobre a segurança 
dos métodos de imagem durante o período gestacional, bem como identificar situações clínicas típicas que exigem decisões sobre 
a indicação e o planejamento otimizado dos exames de imagem.

Unitermos: Gravidez/efeitos da radiação; Feto/efeitos da radiação; Emergências; Radiografia/efeitos adversos; Tomografia compu-
tadorizada/efeitos adversos; Proteção radiológica.

In recent decades, there has been a significant increase in the number of imaging examinations performed on pregnant patients. 
That increase has occurred across the various modalities, including ultrasound, computed tomography, and magnetic resonance 
imaging. However, little is known about the risks that these examinations generate for the mother and fetus, related to the use 
of ionizing radiation or the use of contrast media. When pregnant patients are submitted to imaging studies, the principles of 
protection established by the International Commission on Radiological Protection should always be respected, to avoid injury to 
the pregnant woman and the fetus. The potential deleterious effects on the fetus must be weighed against the damage caused by 
not performing an examination that is clearly indicated, given that a delayed or missed diagnosis can be even more harmful to the 
health of the mother and of the fetus itself. The purpose of this review article is to address concerns regarding the safety of imaging 
methods used during pregnancy, as well as to identify typical clinical situations that require decisions to be made about the indica-
tion and optimal planning of imaging examinations.

Keywords: Pregnancy/radiation effects; Fetus/radiation effects; Emergencies; Radiography/adverse effects; Tomography, X-ray 
computed/adverse effects; Radiation protection.

dos meios de contraste. Entretanto, os potenciais efeitos 
deletérios sobre o feto contrapõem-se aos danos causados 
pela não realização de um exame bem indicado, já que 
um diagnóstico protelado ou perdido pode ser ainda mais 
nocivo para a saúde materna e fetal.

Portanto, é importante conhecer os principais méto-
dos de imagem indicados para cada situação clínica, per-
mitindo estimar o valor diagnóstico e os potenciais malefí-
cios de cada um, justificando a sua utilização em benefício 
da paciente.

INTRODUÇÃO

A frequência de realização dos exames de imagem na 
gravidez encontra-se aumentada a partir das últimas déca-
das, e embora a ultrassonografia (US) seja o principal mé-
todo utilizado, a tomografia computadorizada (TC) e a res-
sonância magnética (RM), principalmente esta, são mui-
tas vezes necessárias para uma elucidação diagnóstica(1–3). 
Nesse contexto, surgiram questionamentos relacionados 
aos potenciais prejuízos à saúde do embrião e do feto, no-
tadamente no que se refere ao uso da radiação ionizante e 
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MÉTODOS DE IMAGEM

Os métodos de imagem isentos de radiação ionizante 
são preferenciais na gestação. A US e a RM apresentam 
vantagens sobre a TC. Entretanto, a TC pode fornecer 
dados importantes, contribuindo para o diagnóstico em 
diversas situações.

É importante lembrar os princípios fundamentais de 
radioproteção, para reduzir os riscos a que serão expostos 
a gestante e o concepto. Dentre eles, destaca-se o princí-
pio da limitação do uso, devendo-se utilizar sempre a me-
nor dose necessária para se obter o diagnóstico, princípio 
reconhecido pela Comissão Internacional de Proteção Ra-
diológica como as low as reasonably achievable (ALARA), 
que traduzido para o português significa “tão baixo quanto 
razoavelmente possível”(4).

Um aspecto legal que deve ser considerado pelos obs-
tetras e radiologistas antes da realização de estudos por 
imagem é a utilização do termo de consentimento livre e 
esclarecido (TCLE). É considerada boa prática médica a 
obtenção desse termos das gestantes, para que seja docu-
mentada a compreensão da paciente acerca das alternati-
vas diagnósticas, bem como os danos e benefícios relacio-
nados ao exame que será realizado. Sugere-se a obtenção 
do TCLE de todas as gestantes submetidas a exames sec-
cionais, incluindo RM e TC(5).

US

A US é um método de imagem de baixo custo e ampla 
disponibilidade, sendo o exame de escolha na maioria das 
situações clínicas na gestação, que apresenta ainda, como 
vantagem, a ausência de radiações ionizantes e meios de 
contraste. Não há relatos de efeitos biológicos embrioná-
rios ou fetais relacionados ao uso desse método(6,7).

Como desvantagens relacionadas à US, destaca-se o 
fato de ser operador-dependente, apresentar reduzida acu-
rácia em algumas situações clínicas, baixa resolução e me-
nor penetração no abdome gravídico(5).

Radiografia convencional e TC

A radiografia convencional e a TC possuem relevância 
no diagnóstico de muitas doenças. A radiografia conven-
cional é um método de baixo custo e alta disponibilidade, 
além de expor o paciente a doses de radiação relativamente 
baixas. Já a TC, apesar da menor disponibilidade e maior 
dose de radiação, elimina a desvantagem de sobreposição 
de estruturas, permitindo maior acurácia diagnóstica na 
maioria das situações clínicas.

Não há estudos bem controlados em gestantes acerca 
dos riscos da radiação ionizante utilizada por esses métodos 
de imagem. A maioria das informações disponíveis atual-
mente é baseada em relatos de casos e extrapolação de da-
dos baseados na investigação de sobreviventes de explosões 
nucleares no Japão e no acidente de Chernobyl(6).

Para a gestante, os efeitos biológicos da radiação são 
os mesmos sofridos por uma mulher não grávida. Para o 

concepto, os efeitos biológicos indesejáveis incluem óbito 
intrauterino, malformações orgânicas (efeito teratogênico) 
e alterações de formação e migração do sistema nervoso 
central, condicionando variados graus de déficit cognitivo, 
dependendo da idade gestacional durante a exposição(8).

Os efeitos biológicos da radiação são classificados 
como estocásticos e determinísticos. Os determinísti-
cos são aqueles relacionados à exposição a altas doses de 
radiação e dependem diretamente da dose envolvida na 
exposição, como, por exemplo, o abortamento, possíveis 
malformações e outros efeitos teratogênicos ou déficits 
cognitivos no concepto. Os efeitos estocásticos ou alea-
tórios são aqueles não relacionados ao efeito direto e ime-
diato da radiação, podendo ocorrer após meses ou anos da 
exposição. Tais efeitos não se relacionam à exposição a um 
limiar específico de dose de radiação, entretanto, a proba-
bilidade de sua ocorrência é proporcional à dose, sendo as 
manifestações biológicas mais relevantes as mutações e a 
carcinogênese(9).

A ocorrência dos efeitos biológicos depende da dose 
de radiação absorvida e relaciona-se, ainda, à idade gesta-
cional do feto ou embrião. Geralmente, baixas doses de ra-
diação absorvida podem provocar dano celular transitório 
e passível de ser reparado pelo organismo. Por outro lado, 
altas doses de radiação podem romper o desenvolvimento 
e a maturação celular, provocando a morte fetal ou mal-
formações(9,10).

O desenvolvimento fetal

Em geral, fetos expostos a doses menores do que 50 
mGy não se relacionam a anormalidades fetais ou aborta-
mento(8,11). A Tabela 1 demonstra que a maioria dos exames 
de imagem utilizados na prática clínica não expõe o feto a 
doses próximas a este limiar, desde que realizados com pro-
tocolos otimizados para obter os diagnósticos utilizando a 
menor dose de radiação necessária (princípio ALARA).

Efeitos biológicos da radiação ionizante e a idade 
gestacional

O embrião é mais sensível aos efeitos da radiação 
ionizante nas duas primeiras semanas do período embrio-
nário (equivalente a idade gestacional de 3–4 semanas), 
momento no qual o concepto exposto permanecerá in-
tacto ou será reabsorvido ou abortado(6,8). Considera-se 
risco de óbito neste período quando a exposição for supe-
rior a 100 mGy(8).

No período embrionário de 3–15 semanas (idade ges-
tacional de 5–17 semanas) ocorre a embriogênese, e nesse 
período o embrião pode sofrer dano decorrente de morte 
celular induzida pela radiação, além de distúrbios na mi-
gração e proliferação celular. Nesta fase podem ocorrer 
malformações graves, inclusive no sistema nervoso cen-
tral, que está em formação. Quando o feto é exposto a 
doses superiores a 100 mGy, pode haver ainda déficit cog-
nitivo e redução no quociente de inteligência. Tais riscos 
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aumentam em frequência e severidade de acordo com a 
dose de radiação(8). Ressaltamos, entretanto, que é impro-
vável que o feto seja exposto a essas doses elevadas em 
exames diagnósticos de rotina, mesmo quando realizados 
com campo de radiação direto sobre o útero. Entre 18–27 
semanas da idade gestacional (correspondente a idade 
fetal de 16–25 semanas), não há detecção de déficits de 
quociente de inteligência em qualquer dose diagnóstica. 
Após a 27ª semana da idade gestacional (acima de 25 se-
manas de idade fetal) não há riscos significativos ao feto 
no que se refere aos efeitos determinísticos (Tabela 2)(8).

Meios de contrastes iodados

Em relação ao uso de meio de contraste iodado intra-
venoso em gestantes, os estudos são limitados e seus efei-
tos em conceptos humanos ainda não são completamente 
compreendidos(12).

Já foi demonstrado que os meios de contrastes ioda-
dos atravessam a placenta em quantidades mensuráveis, 
entretanto, testes em animais não demonstraram efeitos 
deletérios. Ainda não existem estudos bem controlados em 
seres humanos, entretanto, não há casos documentados 
de dano potencial ao embrião ou feto humanos decor-
rentes do uso intravenoso materno de meio de contraste 
iodado. O American College of Radiology(12) recomenda 
que o uso de meio de contraste iodado intravenoso não 

seja evitado em pacientes gestantes ou potencialmente 
gestantes quando for necessário para diagnósticos. Tal re-
comendação é suportada pela classificação da Food and 
Drug Administration da maioria dos meios de contrastes 
iodados como categoria B.

RM

As principais vantagens da RM envolvem a ausência 
do uso de radiação ionizante, a capacidade multiplanar e 
a excelente resolução na avaliação de partes moles(5). Os 
riscos potenciais ao concepto são o aquecimento tecidual 
pelos pulsos de alta frequência, os danos auditivos deriva-
dos dos ruídos de alta intensidade e os defeitos de migra-
ção celular durante o primeiro trimestre, secundários ao 
próprio campo eletromagnético(2).

Apesar dessas preocupações teóricas, não há relatos 
de efeitos adversos em gestantes ou fetos submetidos a 
este exame(13). Ray et al. demonstraram ausência de au-
mento estatisticamente significativo no risco de natimor-
tos ou óbito neonatal, anormalidades congênitas, neopla-
sias e perda visual ou auditiva, em estudo canadense com 
1737 gestantes submetidas a RM no primeiro trimestre, 
sendo realizado seguimento das crianças até os quatro 
anos de idade(13).

O uso da RM em aparelhos de até 1,5 T é considerado 
seguro, sendo desaconselhada a realização de exames em 

Tabela 1—Doses fetais estimadas em exames de radiografia convencional e tomografia computadorizada.

Exame

Radiografia convencional
Coluna cervical (anteroposterior, perfil), extremidades, tórax (posteroanterior, perfil), coluna torácica
Coluna lombar (anteroposterior, perfil)
Abdome (anteroposterior)

Tomografia computadorizada
Crânio
Tórax (rotina), tórax (angiotomografia para suspeita de tromboembolismo pulmonar)
Abdome
Abdome e pelve
Angiotomografia da aorta

Dose fetal estimada (mGy)

< 0,003
1

≤ 3

0
0,2
4

25
34

Tabela 2—Sumário dos efeitos determinísticos potenciais ao feto relacionados à radiação ionizante.

Período (idade) Dose / efeitos determinísticos

Menstrual/gestacional

0–2 semanas
3–4 semanas
5–10 semanas

11–17 semanas

18–27 semanas

> 27 semanas

Embrionário

Pré-concepção
1–2 semanas
3–8 semanas

9–15 semanas

16–25 semanas

> 25 semanas

< 50 mGy

Nenhum
Nenhum
Nenhum

Nenhum

Nenhum

Nenhum

50–100 mGy

Nenhum
Provavelmente nenhum

Efeitos potenciais incertos e muito sutis 
para serem percebidos clinicamente

Efeitos potenciais incertos e muito sutis 
para serem percebidos clinicamente

Nenhum

Nenhum

> 100 mGy

Nenhum
Possível abortamento espontâneo

Possíveis malformações, aumentando em 
probabilidade com o aumento das doses

Aumento do risco de déficits cognitivos mais 
frequentes e mais severos com aumento de doses
Déficits de inteligência não detectáveis em doses 

diagnósticas
Nenhum que se aplique à medicina diagnóstica

Nota: Os efeitos estocásticos são suspeitados, mas não há dados consistentes na literatura, havendo risco potencial de desenvolvimento de câncer na infância, 
especialmente a leucemia.
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aparelhos de 3,0 T, em razão do maior potencial de aque-
cimento tecidual e da ausência de estudos adequados até 
o momento(2,6).

Recomenda-se o uso da RM, em qualquer período 
gestacional, quando outros métodos que não utilizam a 
radiação ionizante não esclarecerem a situação clínica, 
desde que o exame seja relevante para definição diagnós-
tico-terapêutica da gestante e/ou do feto e que a sua pro-
crastinação até que a paciente não esteja mais grávida seja 
imprudente(14).

Meios de contrastes paramagnéticos

Em relação ao gadolínio, não existem até o momento 
relatos de efeitos adversos mutagênicos em fetos huma-
nos com o uso de doses regularmente utilizadas. Entre-
tanto, não há estudos bem controlados acerca dos efeitos 
teratogênicos desse meio de contraste em conceptos hu-
manos. Não há, igualmente, casos de fibrose nefrogênica 
sistêmica desencadeada pelo uso de gadolínio durante a 
gestação, embora exista um risco potencial para a mãe e 
para a criança(12).

O estudo desenvolvido por Ray et al. não revelou au-
mento do risco de anomalias congênitas entre fetos de pa-
cientes expostas ao gadolínio e as que não realizaram RM 
durante a gestação(13). Entretanto, foi registrado aumento 
estatisticamente significante do risco de morte intraute-
rina e morte neonatal, bem como de algumas condições 
reumatológicas, inflamatórias ou infiltrativas, especial-
mente relacionadas ao uso do gadolínio no primeiro tri-
mestre(13). Ressalta-se que se trata de um único estudo 
retrospectivo com limitações metodológicas e que não há 
outros estudos robustos disponíveis na literatura(12).

Devido aos efeitos incertos da utilização de meios de 
contrastes paramagnéticos sobre as crianças que tiveram 
contato intraútero com esta droga, recomenda-se a utiliza-
ção com cautela na gestação. Segundo as recomendações 
do American College of Radiology, o gadolínio deve ser 
utilizado somente quando os benefícios justificarem os po-
tenciais riscos ao feto, devendo ser administrado na menor 
dosagem possível para alcançar o diagnóstico(12).

PRINCIPAIS APLICAÇÕES DOS EXAMES  
DE IMAGEM
Avaliação da gestante com dor abdominal

A decisão sobre o método de imagem a ser utilizado 
na avaliação abdominal da gestante é complexa, devendo 
levar em consideração a urgência na confirmação diagnós-
tica, as principais hipóteses clínicas, os resultados de exa-
mes anteriores e o risco-benefício para o binômio mãe-feto 
relacionado à realização do estudo.

As principais entidades clínicas não obstétricas com 
necessidade de avaliação abdominal por imagem são as 
que demandam atenção urgente, como as causadoras de 
abdome agudo (particularmente a apendicite e as doenças 
das vias biliares) e as obstruções do trato urinário.

A seguir descreve-se breve discussão sobre algumas 
das principais condições clínicas, com recomendações so-
bre os métodos de imagem de eleição para investigação de 
cada uma. Ao final de cada discussão encontram-se algo-
ritmos com sugestões de protocolos de avaliação por ima-
gem das principais condições não obstétricas que ocorrem 
na gestação.

Apendicite aguda

Apendicite aguda é a causa mais frequente de abdome 
agudo cirúrgico na gestante, com prevalência estimada em 
50–70/1000 pacientes(5,7). Além disso, a apendicite au-
menta o risco de trabalho de parto prematuro, associa-se 
a maiores índices de morbimortalidade fetal e demonstra 
maior risco de perfuração, se comparada a pacientes não 
gestantes(7). Somado ao maior potencial gravidade, o diag-
nóstico clínico é dificultado, visto que várias das altera-
ções clínicas ocasionadas pela doença podem ser normais 
durante a gestação (náuseas, vômitos, leucocitose)(7).

A sensibilidade da US na detecção de apendicite aguda 
reportada na literatura é variável. Isto se deve, provavel-
mente, ao fato de este ser um método examinador-depen-
dente. A especificidade, entretanto, é elevada, em torno de 
95%(5,7). A US é, portanto, a modalidade de escolha para 
avaliação inicial, considerando a ausência de radiação fe-
tal e a capacidade de avaliar também o abdome e a pelve à 
procura de diagnósticos alternativos, ficando a RM e a TC 
como métodos opcionais.

Atenção é necessária para o fato de que nas fases finais 
da gestação há um deslocamento do apêndice pelo útero 
gravídico, promovendo migração superior e rotação dessa 
estrutura, reduzindo a sensibilidade do exame. Ainda as-
sim, a maioria dos autores recomenda a realização da US 
como primeiro estudo de imagem(5,7). A RM vem demons-
trando elevada acurácia em estudos recentes, permitindo 
que seja considerada a principal ferramenta diagnóstica 
alternativa(5,7).

A TC também apresenta elevada acurácia para a de-
tecção de apendicite aguda, com a vantagem de uma maior 
disponibilidade, se comparada à RM, e menor dependência 
do examinador. Entretanto, devido aos riscos de exposição 
fetal à radiação, deve ser considerada um método secun-
dário, com indicações restritas aos casos que não puderam 
ser resolvidos com US ou RM(5,7) (Figura 1).

Doenças das vias biliares

Apesar do acometimento patológico da vesícula e das 
vias biliares ser incomum durante a gestação, a colecistite 
aguda permanece como segunda causa de intervenção ci-
rúrgica não obstétrica em gestantes, ocorrendo em 1 em 
cada 1.600 a 10.000 gestações. Outras condições impor-
tantes nesse contexto são a coledocolitíase obstrutiva e a 
pancreatite biliar(7,15).

A RM apresenta altas sensibilidade (98%) e especifi-
cidade (84%) para esclarecimento etiológico das doenças 
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das vias biliares, mas a US permanece como o primeiro 
exame nos casos de suspeita de acometimento biliar agudo 
em gestantes, graças a sua ampla disponibilidade e baixo 
custo(5,7). A RM fica, então, como alternativa para casos de 
US inconclusiva (Figuras 2 e 3).

Ureterolitíase

A obstrução do trato urinário por ureterolitíase é outra 
potencial causa de dor abdominal na gestação. Compli-
cações potenciais dessa condição incluem pielonefrite e 
sepse, bem como trabalho de parto prematuro induzido 
por cálculo renal, com ou sem infecção concomitante(15).

Durante a gestação pode haver dilatação fisiológica do 
sistema coletor (hidroureteronefrose), condicionada por 
relaxamento ureteral relacionado a alterações hormonais e 
compressão extrínseca do ureter pelo útero gravídico, mais 
comum à direita (Figura 4). O principal desafio do diag-
nóstico por imagem nesses casos é, portanto, diferenciar 
uma hidronefrose fisiológica de uma obstrutiva, normal-
mente secundária a ureterolitíase(5,7,15) (Figura 5).

Apesar da baixa sensibilidade apresentada pela US 
na identificação de cálculos ureterais em gestantes, este 
é o primeiro exame realizado na suspeita de ureterolitíase 
obstrutiva, uma vez que é amplamente disponível, possui 

Figura 3. Imagem de colangio-RM e de 
RM mostrando coledocolitíase, desta-
cando-se os cálculos impactados no 
colédoco distal (setas), com leve dila-
tação das vias biliares a montante.

Figura 1. Algoritmo para avaliação por imagem de gestantes com suspeita 
de apendicite.

US abdominal
Suspeita clínica de 
apendicite aguda

US positiva  
para apendicite

US negativa ou não diagnóstica  
para apendicite

Avaliação ultrassonográfica de 
outras causas de dor abdominal 
(colecistite aguda, ureterolitíase, 

cisto ovariano roto, outras)

Se outra doença for 
diagnosticada, fazer 
julgamento clínico 

para avaliar exclusão 
de apendicite aguda

US negativa ou 
não diagnóstica

RM TC (caso RM indisponível)

RM ou TC 
positiva para 

apendicite

Tratamento (cirurgia aberta ou laparoscópica)

Figura 2. Algoritmo para avaliação por imagem de gestantes com suspeita 
de doença das vias biliares.

Suspeita clínica de doença 
das vias biliares (colecistite 

aguda, colangite, pancreatite)
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custo-benefício favorável e permite avaliação da hidroure-
teronefrose, com a possibilidade de diagnóstico de urete-
rolitíase sem uso de radiações ionizantes(5,7,15).

A RM permanece como primeira alternativa se a US 
é inconclusiva. Apresenta alta acurácia para detecção de 
dilatação do sistema coletor urinário e do sítio da obstrução 
e, apesar de frequentemente não tornar visível o cálculo, 
demonstra achados indiretos que permitem a diferenciação 
entre a dilatação fisiológica e a de origem obstrutiva, como 
o aumento das dimensões renais, a presença de fluido pe-
rirrenal e a alteração abrupta do calibre ureteral acima ou 
abaixo do útero, que podem ser identificados nas dilatações 
obstrutivas(7,15).

Permanecendo a dúvida diagnóstica após a realização 
de US e RM, considera-se a TC como método diagnóstico 
definitivo. Uma vez que o embrião ou feto se encontra no 
campo de aquisição de uma tomografia de abdome e pelve, 
cuidados especiais devem ser tomados para garantir a segu-
rança do concepto. Os protocolos usuais de TC expõem o 
feto a uma dose de radiação estimada em 25 mGy (Tabela 
1). Protocolos de baixa dose para pesquisa específica de 
cálculos renais, utilizando baixas correntes de tubo (160 
mA, 140 kVp) em um aparelho multislice de pelo menos 
16 canais demonstram doses fetais de radiação limitadas a 
11,7 mGy, devendo ser preferidos em relação aos protoco-
los habituais(7) (Figura 6).

Figura 4. Reformatações de TC utilizando 
meio de contraste nos planos axial, sagi-
tal e coronal oblíquos mostrando paciente 
com hidroureteronefrose fisiológica da ges-
tação. Nota-se leve dilatação pielocalicinal 
bilateral e compressão extrínseca do ureter 
esquerdo pelo útero gravídico (setas). Como 
achado adicional de estudo não direcionado, 
demonstra-se dilatação de alças intestinais 
do feto associada a presença de polidrâmnio, 
inferindo obstrução intestinal.
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Outras condições urológicas devem ser lembradas 
como diagnósticos diferenciais, por exemplo, a pielone-
frite aguda. Nesse contexto, deve-se utilizar sempre que 
possível a US e a RM como métodos de rastreamento e 
detalhamento anatômico.

Avaliação da gestante com dispneia
As principais causas de dispneia durante o período 

gestacional incluem tromboembolismo pulmonar (TEP), 
pneumonia adquirida na comunidade, edema pulmonar, 
asma exacerbada e aspiração de líquido amniótico. Entre 
essas causas, destaca-se o TEP, que configura importante 
causa de mortalidade materna e cujo diagnóstico é reali-
zado pela imagem.

O aumento da estase venosa e as mudanças nos fato-
res de coagulação nas gestantes (estado de hipercoagulabi-
lidade) determinam aumento do risco de trombose venosa 
profunda (TVP) na ordem de cinco vezes. Outros fatores 
predisponentes incluem obesidade, idade materna avan-
çada, trombofilia, síndrome do anticorpo antifosfolípide, 
trauma, cirurgias e imobilidade(16).

Os principais sintomas clínicos do TEP agudo in-
cluem dispneia, dor torácica pleurítica, tosse, taquipneia, 
taquicardia, hipoxemia, dor e/ou edema assimétrico de 
membros inferiores(16). Diante da suspeita de TEP, é ne-
cessária confirmação diagnóstica por exames de imagem.

O exame de escolha é a US compressiva, isenta de 
contrastes e de radiação ionizante(5). Caso seja positiva 
para TVP, o tratamento deve ser instituído, não sendo 
necessários exames adicionais. Nos casos em que a US 
compressiva for indisponível, negativa ou não coexistirem 
sintomas de TVP, a angio-TC das artérias pulmonares ou 
a cintilografia de ventilação/perfusão (V/Q) são indicadas, 
uma vez que o diagnóstico definitivo dessa entidade pato-
lógica é realizado pela demonstração de alta probabilidade 
para TEP na cintilografia pulmonar V/Q ou pela visualiza-
ção direta de trombo arterial na angio-TC(16,17).

A escolha entre angio-TC e cintilografia V/Q é desa-
fiadora e os dados da literatura são conflitantes. O diag-
nóstico e o tratamento não devem ser postergados, priori-
zando-se o método disponível e considerando-se o julga-
mento clínico, as preferências individuais da paciente e 
a presença de comorbidades (em pacientes nefropatas e 
alérgicas ao contraste iodado, sugere-se realização da cin-
tilografia, e em pacientes pneumopatas, a angio-TC)(17).

Figura 5. Reformatações de TC sem 
contraste nos planos sagital e coro-
nal oblíquo mostrando paciente ges-
tante com ureterolitíase. Observa-se 
cálculo impactado no ureter distal 
esquerdo (seta preta) e hidrourete-
ronefrose homolateral a montante 
(setas brancas). Bx, bexiga; Rim E, 
rim esquerdo. Imagem gentilmente 
cedida por Dr. Lucas Gomes Pinho.

Figura 6. Algoritmo para avaliação por imagem de gestantes com suspeita de 
ureterolitíase.
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A cintilografia apresenta como vantagem uma menor 
exposição materna à radiação, enquanto a angio-TC pos-
sibilita a identificação de diagnósticos alternativos(5,17).

Recomenda-se atualmente que, caso sejam necessá-
rios exames adicionais à US compressiva, deve-se realizar, 
inicialmente, radiografia de tórax. Se nenhuma alteração 
for observada na radiografia, realiza-se cintilografia V/Q. 
Caso contrário, a angio-TC é preferível, sendo útil tam-
bém nos casos em que a cintilografia é indeterminada e a 
suspeita clínica permanece elevada (Figura 7) (17–19).

a radiografia de tórax é o exame de escolha, sendo sufi-
ciente para confirmação diagnóstica na maioria dos casos.

As crises de asma e a embolia de fluido amniótico são 
condições de diagnóstico essencialmente clínico, prescin-
dindo, habitualmente, do uso de métodos de imagem.

Avaliação da gestante politraumatizada

Acidentes com veículos automotivos e violência do-
méstica são as principais causas de trauma na gravidez, 
muitas vezes com alta energia. Nesses casos, a avaliação 
das gestantes torna-se desafiadora, já que a presença do 
feto implica a avaliação de dois pacientes em risco(11,20).

Inicialmente, deve-se dar prioridade à sobrevivência 
materna, com condutas voltadas à estabilidade hemodinâ-
mica da gestante. Exames adicionais que forem necessá-
rios não devem ser postergados, já que a ausência do diag-
nóstico pode implicar o óbito materno e fetal(5). Assim, 
os benefícios dos exames de imagem superam os riscos 
potenciais, mesmo quando utilizam radiação ionizante(20).

A avaliação inicial de gestantes politraumatizadas in-
clui radiografia do tórax e da coluna cervical, US obstétrica 
e US abdominal. A US abdominal é o método de imagem 
de escolha, em razão da sua segurança na gestação, além 
de configurar parte integral da avaliação primária dos pa-
cientes politraumatizados de modo geral. Seu principal 
objetivo é determinar a presença de conteúdo hemático 
na cavidade abdominal(5,11). Nos casos em que esses exa-
mes não forem suficientes para elucidação diagnóstica, 
estudos adicionais devem ser realizados, de acordo com 
a suspeita clínica, relacionada ao mecanismo do trauma. 
Os exames adicionais incluem TC de crânio, tórax, abdo-
me e pelve, se estes forem necessários (Figura 8). A RM 
também pode ser utilizada, se disponível, com papel de 
destaque na avaliação de lesões neurológicas. Nenhum 
exame diagnóstico ou intervencionista deve ser omitido 
ou protelado quando necessário para definição de condu-
tas médicas, particularmente no contexto de trauma(5,11).

O edema pulmonar, na gestante, pode ser cardiogê-
nico ou não cardiogênico, destacando-se, neste último, 
os seguintes fatores predisponentes: uso de tocolíticos, 
pré-eclâmpsia ou eclâmpsia grave e administração iatro-
gênica de fluidos em grande quantidade. O diagnóstico, 
usualmente, é realizado por meio de anamnese e exame 
físico. A radiografia de tórax pode mostrar sinais de con-
gestão venosa pulmonar – consolidações, opacidades cen-
trais em “asa de borboleta”, espessamento septal interlo-
bular (linhas B de Kerley) –, e a TC não é necessária na 
maioria dos casos(16).

A pneumonia adquirida na comunidade constitui 
causa relativamente comum de falência respiratória em 
gestantes, nas quais os achados clínicos incluem tosse 
com expectoração purulenta, febre, dispneia, taquicardia 
e taquipneia. Algumas pacientes podem apresentar tam-
bém hipoxemia, dor pleurítica, sintomas gastrointestinais 
e confusão mental. O diagnóstico é firmado com base em 
achados radiológicos de acometimento focal ou multifocal 
do espaço aéreo (consolidações, opacidades com atenua-
ção em vidro fosco), história clínica compatível e compro-
vação bacteriológica. Em relação aos métodos de imagem, 

Figura 7. Algoritmo para avaliação de gestantes com suspeita de TEP.
* Se a angio-TC for considerada tecnicamente inadequada, deve-se realizar 
US Doppler de membros inferiores ou nova angio-TC. ** Se a cintilografia V/Q 
for não diagnóstica, deve-se realizar angio-TC.

Suspeita clínica de TEP

US Doppler de membros inferiores

US Doppler positiva 
para TVP
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indeterminada ou 
não diagnóstica 

para TVP

Angio-TC de 
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Cintilografia 
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iodado)**

Tratamento 
específico

Angio-TC ou 
cintilografia positiva

Figura 8. Algoritmo para avaliação por imagem de gestantes vítimas de poli-
traumatismo.
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piora respiratória não explicada nas pacientes cardiopatas, 
ou suspeita de infecções oportunistas em pacientes imu-
nossuprimidas, esses exames devem ser realizados, consi-
derando-se o risco-benefício em cada caso. Se o exame for 
considerado importante para a definição terapêutica, ele 
não deve ser retardado e a modalidade diagnóstica deve ser 
escolhida de acordo com a suspeita clínica(2,4). Ressalta-se 
que, sempre que possível, deve-se dar prioridade a métodos 
isentos de radiação ionizante (US e RM)(3).

No caso das pacientes oncológicas, as mesmas prerro-
gativas são verdadeiras e a escolha dos exames se baseia na 
doença de base, no tratamento proposto e na necessidade 
de estadiamento local e sistêmico (Figuras 10 e 11).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Durante a gestação, os exames de imagem preferen-
ciais são a US e a RM. Entretanto, os métodos que utilizam 
radiação ionizante podem ser utilizados, contribuindo para 
a definição diagnóstica e a terapêutica, sempre que os be-
nefícios justificarem os potenciais riscos ao feto. Ressalta- 
se que esses riscos são baixos se respeitados os protocolos 
estabelecidos para limitação de dose e não sejam realizadas 
múltiplas aquisições(11). Protelar ou não realizar um estudo 

Avaliação da gestante com queixas neurológicas

As principais condições neurológicas observadas na 
gestação são cefaleia, trombose venosa, pré-eclâmpsia, 
hemorragia subaracnoide, síndrome da encefalopatia pos-
terior reversível e algumas doenças hipofisárias(21).

Os principais métodos de imagem para diagnóstico 
e acompanhamento dessas condições são a TC e a RM. 
Conforme já mencionado, a RM é um método isento de 
radiações ionizantes, sendo preferível na investigação da 
maioria das afecções neurológicas. Deve-se lembrar, en-
tretanto, que a TC do crânio, por não incluir o feto no 
campo de obtenção da imagem, expõe o concepto a bai-
xas doses de radiação, sendo considerada relativamente 
segura na maioria dos casos, desde que respeitados os 
princípios de radioproteção e que não sejam realizadas 
múltiplas aquisições consecutivas(21) (Figura 9).

Avaliação da gestante com doenças crônicas  
e oncológicas

Em relação às pacientes com doenças crônicas, como 
pneumopatias intersticiais, doenças cardíacas ou reumato-
lógicas, considera-se que os exames de rotina devem ser 
protelados para realização após a gestação. Entretanto, 
caso ocorra agudização de algum quadro relacionado, como 

Figura 11. Tomografia computadorizada de paciente com tumor de Zuckerkandl, indicado pelas setas.

Figura 9. Algoritmo para avaliação por imagem de gestantes com queixas neu-
rológicas.
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Figura 10. Algoritmo para avaliação por imagem de gestantes portadoras de 
doenças crônicas ou oncológicas.
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imaginológico pode ser mais nocivo à gestante e ao próprio 
feto do que os potenciais malefícios causados pelo próprio 
exame(2,6).
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